
Superior Tribunal de Justiça

Acordo no RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.715 - PR (2019/0078909-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : MAURICIO MICHEL HAYAR 
ADVOGADO : SILVANE ERDMANN BUCZAK  - PR024943 
RECORRIDO : BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO : RENATO VARGAS GUASQUE E OUTRO(S) - PR005152 
INTERES.  : ROSA HAYAR & CIA LTDA 
INTERES.  : MICHEL WADIH HAYAR 
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de recurso especial interposto por MAURICIO MICHEL 

HAYAR contra acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

2. Por petições de fls. 779/782 e 783/784, as partes informam a realização 

de acordo e requerem a sua homologação.

3. Portanto, resta prejudicado o recurso, nos termos do artigo 34, inciso XI, 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

4. Publique-se. Intimem-se.

5. Após, baixem os autos à instância de origem, para análise do pedido de 

homologação do acordo extrajudicial.
 

  

Brasília (DF), 12 de novembro de 2019.

Ministro Luis Felipe Salomão 

Relator
 

  

Documento: 103265190 Página  1 de 1

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 91B5BCC9-11E1-4D53-A46A-184621009F38


